
 

 

 

EDITAL PROPPG Nº 14/2023   

 

RETIFICAÇÃO 07 

 

O Programa de Pós-Graduação em Estado e Sociedade (PPGES) da Universidade Federal 

do Sul da Bahia (UFSB), no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação dos 

seguintes itens do Edital PROPPG nº 14/2023, publicado em 20 de dezembro de 2023, 

permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital.  

 

7 DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO E DOS RECURSOS 

7.5. 

ONDE SE LÊ: 

“A/O candidata/o será considerado/a aprovado/a no processo de seleção se obtiver nota 

mínima 7,0 (sete) em cada etapa eliminatória, em caso de concorrência pela categoria de 

ampla concorrência, e 5,0 (cinco), caso concorra por Políticas Afirmativas, conforme o 

regulamento. Para fins de classificação das/os aprovadas/os, será considerado o somatório 

dos valores obtidos de acordo com os seguintes pesos, atribuídos a cada uma das etapas: 

Projeto de Pesquisa (PP) 5/10, Prova Escrita (PE) 2/10, Prova Oral (PO) 3/10. A média 

final será atribuída de acordo com a seguinte fórmula: “PP x 0,5 + PE x 0,2 + PO x 0,5”.” 

LEIA-SE 

“A/O candidata/o será considerado/a aprovado/a no processo de seleção se obtiver nota 

mínima 7,0 (sete) em cada etapa eliminatória, em caso de concorrência pela categoria de 

ampla concorrência, e 5,0 (cinco), caso concorra por Políticas Afirmativas, conforme o 

regulamento. Para fins de classificação das/os aprovadas/os, será considerado o somatório 

dos valores obtidos de acordo com os seguintes pesos, atribuídos a cada uma das etapas: 

Projeto de Pesquisa (PP) 5/10, Prova Escrita (PE) 2/10, Prova Oral (PO) 3/10. A média 

final será atribuída de acordo com a seguinte fórmula: “PP x 0,5 + PE x 0,2 + PO x 0,3”.” 

 


